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Deliberação CONSEMA 07/2017 
De 23 de maio de 2017 
354ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA 
                                                                                                                                                                    
 
 

 
 

Retira da pauta a “Minuta de Decreto que substitui os Anexos I e II do 
Decreto n° 51.453/2006 sobre o SIEFLOR”. 

 
 
 

  
 O Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA, no exercício de 
sua competência legal, delibera: 
 
 Artigo único – Retira da pauta a apreciação da Minuta de Decreto que 
substitui os Anexos I e II do Decreto n° 51.453/2006 sobre o SIEFLOR (Processo 
SMA 170/2006) e encaminha o processo ao Gabinete do Senhor Secretário do 
Meio Ambiente, a fim de que seja aprofundada a fundamentação técnica da 
proposta, sejam ouvidos os Conselhos Gestores das Unidades de Conservação 
envolvidas, e retorne ao CONSEMA, para ser submetida à Comissão Temática de 
Biodiversidade, Florestas, Parques e Áreas Protegidas-CTBio, antes de ser 
novamente pautada para a apreciação do mérito no Plenário. 
 
  
 
 
 
 
 

Ricardo Salles 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA  
 
 
 
 
 
 
 
GSF 

 


	Deliberação CONSEMA 07/2017
	Ricardo Salles

	Secretário de Estado do Meio Ambiente
	GSF

